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HUNICIPAL DE

EDITAL N" 001/2025
Processo Selelivo Simplificodo pqro Controloçõo de Profissionois no óreo do Soúde

Prcrcesso Adminislrolivo no 1322 / 2025

O MUNICípIO Of DAMOTÂNDIA, Estodo de Goios, otrovés de seu Prefeito ROGÉRIO

LA3ANCA NETO, otrovés do Secretorio Municipol de Soúde e Comissõo Orgonizodoro
insfituído pelo Decreto no 063/2025, FAZ SABER oos interessodos que reolizoró Processo

Setetivo Simplificodo poro controtoçõo temporório poro prestoçÕo de serviço tronsitório

de excepcionol interesse público, observodos os disposiçÕes previstos no ConstituiçÕo

Fe,Jerol em seu ortigo 37, inciso lX, os condições estobelecido neste editol, e que do dio

tl,tO3/2O25 oo dio 19/O3/2O25 no hororio dos 08:00 às ll:00 horos e dos l3:00 às 1ó:00

horos estoro recebendo inscrições e documentoçÕo, no sede do Prefeituro Municipol,

siic, no Proço Hugo Costo, n.01, Vilo Mineiro, Domolôndio-GO, poro hobilitoçÕo dos

se1;uintes corgos: Enfermeiro (o), Técnico (o) de Enfermogem, Enfermeiro (o)/ESF e

Técnico (o) de Enfermogem /ESF, com o finolidode de selecionor profissionol poro

exercício temporório de funçÕes no Secretorio Municipol do SoÚde, nos condições
pr<;vistos neste editol e legisloções pertinentes.

1.Or DAS DISPOSTçÕES PRETIMINARES

I .l O processo Seletivo Simplificodo destino-se à seleçÕo poro funções pÚblicos no óreo

dc Soúde, poro controtoçÕo de coróter excepcionol e temporório;

l.l.l O presente Processo Seletivo 00112025 tero volidode oté 12 (doze) meses, podendo

ser prorrogóvel por iguol período.

1.2 A inscriçÕo do condidoto implicoró no conhecimento e no tócito oceitoçÕo dos

normos e condiçÕes estobelecidos neste Editol e no legisloçÕo suprocitodo, nõo

ccbendo, portonto, olegoçõo de desconhecimento;

l.liTodos os informoções referente oo presente Editol do Processo Seletivo Simplificodo,

estorõo disponíveis no plocord oficiol, do Prefeituro Municipol de Domolôndio e no site

ffios://domolondio.go.gov.brl sendo de inteiro responsobilidode do condidoto
qcomponhor o divulgoçõo de todos os otos, editois e comunicodos referentes o este

Pr<;cesso Seletivo.

l.tt NÕo seró fornecido oo condidoto quolquer documento comprobotório de

cl<:ssificoçõo no Processo Seletivo, volendo poro este fim o publicoçÕo do listo dos

ccrndidotos clossificodos no plocord oficiol do Prefeituro Municipol de Domolôndio/GO.
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I .5. Antes de efetuor o inscriçÕo o condidoto deveró certificor-se que preenche todos

os .equisitos exigidos poro o exercício do funçÕo poro o quol pretende concorrer;

l.é - O chomomento dos cqndidotos obedecero à ordem de clossificoçÕo;

1.7 - O controto por prozo determinodo extinguir-se-ó

1.7 .1 - Término do prozo controtuol;

1 .7 .2 - A pedido do controtodo, medionte comunicoçõo prévio de 30 (trinto)
dios;

1.7.3- Quondo o controtodo ocorrer em descumprimento controtuol;

1 .7 .4 - No hipótese de insuficiêncio de desempenho evidenciodo por ovolioçÕo
especifico;

Lt A remuneroçôo mensol seró de ocordo com o previsto no Lei Municipol;

1.8.1 - A Corgo Horório seró definido de ocordo com o necessidode excepcionol do
AcrministroçÕo, podendo chegor oo limite de 44h semonois.

2.CI DAS VAGAS

30H/Semonois R§r.ó00,0009

Curso técnico
de

Enfermogem.

Registro
profissionol

iunto oo
Conselho

Regionol de
Enfermogem-

COREN.

Os serviços serÕo prestodos
pelo profissionol em técnico
em enfermogem no Hospitol
Municipol SÕo Vicenle de
Poulo e foró procedimento
como: injeções, curotivos,
retirodo de pontos,
ocomponhomento oo
médico e pocientes em
estodo grove, e desempenho
em outros otividodes
conelotos oo otendimento do
Hospitol Municipol.

Hospitol Municipol Sôo
Vicente de Poulo

36H/sêmonois
(Acrescido de
8h/semonqis
poÍo o
coordenqdor
e RT o voloÍ
de R§200,00).

Rs 2.500,0005

GroduoçÕo
em Curso

Superior de
Enfermogem.

Registro
profissionol
junto oo
Conselho

Regionol de
Enfermogem-

COREN.

Visondo otender os oçôes e
necessidodes do Hospitol
Municipol de Soúde, os
serviços serÕo prestodos
pelo(o) profissionol em
enfermogem exclusivomente
no Hospilol Municipol de
Soúde, reolizondo oçÕes de
triogem poro otendimento nos
quodros de pronto socono de
emergêncio; prestoçõo de
serviço nos otendimentos;

Hospitol Municipol SÕo
Vicente de Poulo.

TÉcNICO DE

ENFERMAGEM

ENFERMEIRO
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ENIERMAGEM
/ESr

EnÍermeiro
Coordencrdor

RI/ESr

reolizoçôo de curotivos; ouxílio
nos procedimenios cirÚrgicos
e desempenho e outros
otividodes correlotos. Os
serviços deverÕo prestodos no
Hospitol Municipol SÕo Vicente
de Poulo ou em outro locol
designodo pelo Secretorio
Municipol de Soúde.

R§1.700,00

Curso técnico
de

Enfermogem.

Registro
profissionol
junto oo
Conselho

Regionol de
Enfermogem-

COREN.

Os serviços serÕo prestodos
pelo proÍissionol em lécnico
em enfermogem no ESF e foro
procedimenlo como: inieções,
curotivos, retirodo de pontos,
ocomponhomento oo
médico e pocientes em
estodo grove, e desempenho
em outros otividodes
correloios os oçÕes do ESF.

40HlsemonoisEskotégio de soúde do
Fomílio

02

R§2.700,00

Groduoçôo
em Curso

Superior de
Enfermogem

Registro
profissionol

iunto oo
Conselho

Regionol de
Enfermogem-

COREN.

Exercer, privotivomente, o
direçõo de órgôo de
enfermogem integronte do
estruturo bosico do instituiÇÕo
de soúde, o chefio de serviço
e de unidode de
enfermogem; o orgonizoçÕo e
direçÕo dos serviços de
enfermogem e de suos
otividodes técnicos e
ouxiliores; o ploneiomento,
orgonizoçôo, coordenoçõo,
execuçõo e ovolioçÕo dos
serviços de ossistêncio de
enfermogem; o consultorio,
ouditorio e emissõo de
porecer sobre motério de
enfermogem; consulto de
enfermogem; prescriçôo do
qssistêncio de enfermogem;
cuidodos diretos de
enfermogem o pocientes
groves com risco de vido;
cuidodos de enfermogem de
moior complexidode técnico
e que ex'riom conhecimentos
de bose científico e
copocidode de tomor
decisões imediotos; como
integronte do equipe de
soúde, porticipor do
plonejomento, execuçÕo e
ovolioçôo do progromqÇÕo
de soúde; porticipor do
eloboroçÕo, execuçÔo e
ovolioçÕo dos plonos
ossistenciois de soúde;
prescrever medicomentos
estobelecidos em progromos
de soúde público e em rotino
oprovodo pelo instituiçÕo de
soúde; porticipor de projetos
de construÇôo ou reformo de
unidodes de internoçÔo;
reolizor prevençÕo e controle
sistemótico de infecçôo
hospitolor e de doenços
tronsmissíveis em oerol;

40HlSemonoisEstrotégio de soúde do
Fomílio

0'l
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prevençôo e controle
sistemótico de donos que
possom ser cousodos à
clientelo duronte o qssistêncio

de enfermogem; ossistêncio
de enfermogem à gestonte,
porturiente e puerperol;
ocomponhomento do
evoluçôo e do trobolho de
porlo; execuçôo do porto sem
distocio; Soúde visondo à
melhorio de soÚde do
populoçõo.

3.0 DAS EIAPAS DO PROCESSO SETETIVO SIMPTIFICADO

ATIVIDADES DATA ESTIMADA tocAt

Inscriçõo 11 o 19103/2025
Sede do Prefeituro Municipolde

Domolôndio-GO.
(Deportomento de Protocolo)

Resultodo do Anólise
Curriculor

201031202s
Sítio do Prefeituro:

https://domolondio.go.gov.br/

Entrevistos 241031202s
Secretorio Municipol de SoÚde

Resultodo dosEntrevistos
e Resultodo Preliminor

Prozo poro Recurso

2s1031202s
Sítio do Prefeituro:

https://domolondio.qo.gov.br/

26 e 27 /0312025
Sede do Prefeituro MuniciPolde

Domolôndio-GO.

Resultodo Finoldos
Recursos 28t031202s

Sítio do Prefeituro:
https://domolondio.oo.oov.brl

Resultodo Finol e Ato de
Homologoçõo 3t /o31202s

Sítio do Prefeituro:
https://domolondio.oo.oov.br/

3.2 As inscriçÕes serõo reolizodos nos dios 11/O3/2O25 oo dio 19/O3/2O25 no sede do
prefeituro Municipol, sito no Proço Hugo Costo, n.01, Vilo Mineiro, CEP:.75420-000,

Domolôndio/GO.
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3.3; A oprovoçõo do condidoto dentro do nÚmero de vogos ou codostro reservo é mero

expectotivo, sendo suo convocoçõo reolizodo de ocordo com os necessidodes do

Se,:retorio Municipol do SoÚde.

4.0 DAS TNSCRIÇÕES

4.1 - Condições Gerois poro inscriçõo:

4.1.1 - Ser brosileiro noto ou noturolizodo;
4.1 .2 - Ter completodo 18 (dezoito) onos de idode;
4.1.3 - Estor em pleno gozo dos seus direitos políticos;

4.1.4 - Comprovoçõo do grou de formoçÕo exigido poro o corgo;

4.1.5 - Estor quite com suos obrigoçÕes eleitorois;

4.1.6 - Estor quite com os obrigoções militores, em se trotondo de condidoto do

sexo mosculino;
4.1.7 - Ter o formoçÕo no óreo pretendido.

4.2 - As informoções prestodos serÕo de inteiro responsobilidode do condidoto

4.3 - A inscriçÕo poderó ser efetuodo pelo condidoto(o) interessodo(o) no vogo, bem

como otrovés de procuroçõo público ou porticulor com firmo reconhecido pelo

condidoto.

4.4 - Poro efetuor o inscriçõo o condidoto deveró entregor:

o) Ficho de lnscriçÕo preenchido pelo próprio, conforme modelo constonte

do Anexo I e llocomponhodo de umo cópio do documento de identidode,

CPF e Comprovonte de Endereço;

b) Decloroçõo de idoneidode nos moldes do Anexo lll;

c) Currículo com foto 3X4, copios dos documentos, certificodos, diplomos,

decloroçÕes, ocomponhodos dos originois poro comprovoçÕo.

d) Comprovonte de escoloridode de ocordo com o óreo de otuoçÕo
pretendido.

e) Demois documentoções exigidos no item 5 deste Editol.

4.Á.1 - Todo documentoçõo mencionodo no presente Editol deveró ser entregue em

envelope identificodo externomente no sede do Prefeituro Municipol, Prefeituro

Mr.rnicipol, sito no Proço Hugo Costo, n.01, Vilo Mineiro, CEP 75420-000, Domolôndio/GO,

com os seguintes dizeres:

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E

PREFEITURA DE DAMOLÂNOIN- CO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NO OOI12025

NOME DO PROFISSIONAL E CPF;
AREA PRETENDIDA;

praça Hugo Costa, n" l, Vila Mineira- CNPJ: 01.067.164/0001-07 - CBP.75.420-000- Fone (62) 3337-3133-
Damolândia-GO.
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FONE DE CONTATO (MrN.2)
ENDER O RESIDENCIAL

4.1 - O Currículo deveró conter os seguintes especificoções:

o) Nome completo do condidoto, estodo civil, nÚmero do RG e CPF;

b) Endereço, número do telefone e e-moil, otuolizodos;

c) Certidõo ou decloroçÕo, comprovondo o escoloridode, emitidos por

lnstituiçõo reconhecido pelo MEC;

c.1) Coso o ComissÕo Orgonizodoro do Processo Seletivo entendo, podero reolizor

diligêncios quonto ó verocidode dos informoções opresentodos.
d) QuolificoçÕo profissionol: nome dos eventos, cursos ovulsos ou seminórios que

porticipou, informondo duroçÕo e perÍodos de reolizoçÕo;

e) experiêncio profissionol:identificondo o empregodor ou entidode onde trobolhou
e período (s) em que exerceu os funçÕes informodos.

4.t,- O condidoto podero se inscrever poro mqis de umo óreo de otuoçõo.

4.t1.1 - Coso o condidoto sejo selecionodo poro duos óreos ou mois o quolse inscreveu,

DEVERA OBRIGATORIAMENTE OPTAR A QUAL EXERCERA SUA FUNÇÃO NO ATO DA

CONVOCAÇÃO, sendo vedodo o ocumuloçÕo de funçÕes, sendo outomoticomente
desclqssificodo do funçÕo nÕo escolhido.

4.',' - Ao entregor o Ficho de lnscriçõo, o condidoto receberó o comprovonte,
dervidomente outenticodo, por membro ou representonte do ComissÕo Orgonizodoro

dc, Processo Seletivo, Como documento comprobotório de suo inscriçÕo.

4.t\ - Antes de efetuor o inscriçÕo, o condidoto deveró conhecer os normos

estobelecidos neste editole no legisloçÕo pertinente, certificondo-se de que preencheu

tolos os requisitos exigidos poro exercer o funçÕo o quol concorre.

4.? - A inscriçÕo do condidoto implico no oceitoçõo às regros estobelecidos neste

Ecitol e no legisloçõo vigente.

4. O - É vedodo o inscriçõo condicionol, extemporôneo, por correspondêncio, vio

postol, vio FAX ou vio correio eletrÔnico.

4. 1 - Apos o inscriçÕo nÕo serÕo oceitos pedidos poro quoisquer olteroções

4. 2 - As informoções prestodos no Ficho de lnscriçÕo serÕo de inteiro responsobilidode
dci condidoto, reservondo à ComissÕo Orgonizodoro do Processo Seletivo o direito de
excluir oquele que nõo preencher o ficho de inscriçÕo, de formo completo, correto e
legível.

Praça Hugo Costa, no I, Vila Mineira- CNPJ: 01.067.16410001-07 - CBP.75.420-000- Fone (62) 3337-3133-
Damolândia-GO.
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4.13 - O condidoto deveró decloror no ficho de inscriçÕo, que tem ciêncio e oceito
os condições contidos neste Editol, coso oprovodo e convocodo, e entregoró, por

ocosiõo do controtoçÕo, os documentos comprobotorios dos requisitos exigidos poro o

funçôo.

4.i 4 - A ficho de inscriçÕo estoró disponível no Secretorio Municipol de SoÚde e no

endereço eletrônico: https://domolondio.go.gov.brl

5.0 DAS AVAIIAçÕES - Anóllse Curriculor

5.1 - As ovolioções dor-se-õo medionte o comprovoçõo de formoçõo exigido no item

2.0 do condidoto no vogo em que se pretende concorrer, bem como o somotório dos

pc,ntos obtidos etopo no onólise conjunto dos itens seguintes e entrevisto finol,

ob,edecendo-se:

o) Codo comprovonte do formoçôo escolor, ocodêmico, porticipoçÕo em cursos,

congressos, conferêncios, seminórios, simpósios ou experiêncio profissionol seró

pontuodo umo único vez;

b) Os certificodos que nõo tiverem o corgo hororio expresso nõo serÕo pontuodos;

c) Os certificodos que nÕo corresponderem à oreo de otuoçÕo poro o quol
concorre o condidoto, nõo serõo pontuodos.

d) A comprovoçõo do tempo de exercício no funçõo se doró otrovés de Corteiro
de Trobolho, controto de prestoçõo de serviços, otos de nomeoçõo, decloroçÕo
ou certidõo do empregodor ou outros documentos equivolentes, em popel
timbrodo, informondo o período com doto de odmissÕo e desligomento.
especificondo o corgo, funçÕo e o descriçÕo dos otividodes desenvolvidos.

o) Iécnico de Enfermogem:

Praça Hugo Costa, n" I, Vila Mineira- CNPJ:01.067.16410001-07 -CEP.75.420-000- Fone (62) 3337-3133-
Damolândia-GO.
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Ponluoçõo MóximoPonluoçôo UnltórloEspeciÍlcoçõo
r0l0Curso Técnico de Enfermogem

202,5Diplomo de PorticipoÇôo de
Congressos, seminórios, simPósios,

cursod e
copocitoçÕo/otuolizoçÕo e

ouÍros concluidos no óreo de
oluoÇÕo exigido o funçôo

PÚblico.
30 pontosTotol de Pontos:

PROYA DE TITULOS. FORMAçÃO

Item'l -Técnico de Enfermogem

Experiênclo ProfisslonolItem ll -
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b) Enfermeiro (o)

Praça Hugo Costa, no I, Vila Mineira- CNPJ: 01.067.164/0001-07 - CEP.75.420-000- Fone (62) 3337-3133-

Ponluoçôo MóxlmoPontuoçõo UnitórioEspeclflcoçõo

40 ponlosAté um ono e meio - l0
Ponto

Até três onos - 20
Ponlos

Até quotro onos - 30
ponÍos

Acimo de quotro onos -
40 pontos

Experiêncio Profissionol com oÍuoçôo
no óreo equivolente à formoçôo
exlgido e inerentes oo corgo, no
se.<;uinie formo:
r- óRcÃo pÚsllco:
DecloroçÕo originol expedido pelo
PoCer Público Federol, Estoduolou
Municipol, em popel timbrodo,
dotodo e ossinodo pelo Gestor ou
Órgôo Competente, indicondo
prozo de reolizoçôo dos otribuições
e/ou controto de prestoçôo de
serviços devidomenle ossinodo;
II. EMPRESA PRIVADA:
Corteiro de Trobolho Por TermPo de
Serviço - CTPS e/ou controlo de
prestoçõo de serviços devidomente
ossinodo.

40Totol

Pontuoçõo MóximoPontuoçôo UnltórloAVAUAÇÃO

3030Avolioçõo junto o comissõo
orgonizodoro que seró feito Por

meio de instrumentos com o
objetivo de oferir de formo cloro e
podrozinodo, os requisitos bósicos

dos condidotos poro o
desempenho dos otribuições

inerentes oo corgo.
30Totolde Pontos

t00TotolGerol

Ponluoçôo MóximoPonluoçdo Unltório

l0r0Curso Superior no formoçôo
ocodêmico exigido Poro

nho do fu Õo

EspeciÍlcoçõo

2,5 t0Pós groduoçÕo "Loto Sensu",
corgo hororio mínimo de 3ó0
horos (relocionodo o àreo de

oluoçôo)
2,5 20Diplomo de porticipoçõo de

congressos, seminórios, cursos de
copociloçõo/oluolizoçÕo e
outos no óreo de formoçõo

ocodêmico exigido poro o óreo

Damolândia-GO.

PROVA DE TITULOS . TORMAÇÃO

llem I -EnÍermelro (o)

v

FASE II

ENTREVISTAS
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C) Técnico de Enfermogem /ESF

Praça Hugo Costa, n" l, Vila Mineira- CNPJ: 0l .067.16410001-07 - CBP.75.420-000- Fone (62) 3337-3133-
Damolândia-GO.

de oÍuoçõo

40 pontosTotol de Pontos

Ponluoçôo MóximoPonluoçõo UnitórioEspecficoçõo

30Até dois onos - l0
ponlos

Até quotro onos - 20
Pontos

Acimo de quotro onos -
30 pontos

o Profissionol com oluoçõo
óreo equivolenle à formoçÕo

e inerenles oo corgo, no

çôo originol expedido Pelo
Público Federol, Estoduol ou

rrnicipol, em popel timbrodo,
e ossinodo pelo Gestor ou

Compelente, indicondo
de reolizoçõo dos otribuições

u controto de prestoçÕo de
devidomenle ossinodo;

I- EMPRESA PRIVADA:
de Trobolho por TermPo de

- CTPS e/ou controlo de
de serviços devidomente

guinte formo
- óncÃo púgLtco:

30 pontosTolol

Pontuoçôo MóximoPonluoçcio UnltórioAVALIAÇÃO

3030Avolioçôo junlo o comissõo
orgonizodoro que seró feito Por

meio de instrumentos com o
objetivo de oferir de formo cloro e
podrozinodo, os requisitos bósicos

dos condidoÍos poro o
desempenho dos olribuições

inerentes oo corgo.
30Totol de Pontos:

100 ponlosTotolGerol

Pontuoçõo MóximoPonluoçôo UnitórioEspeclÍlcoçôo
t0l0Curso Técnico de Enfermogem

2,s 20Diplomo de PorticipoçÕo de
Congressos, seminorios, simPósios,

curso de
copociloÇÕo/otuolizoçôo e

Item ll- Pro§ssionol

FASE II

ENTREVISTAS

PROVA DE IITUIO§ - rORrÀAÇÃO

llem I -Técnlco de Enlermogem

»v



PFIEFEIÍUFIA
HUXtctPAt DE

d) Enfermeiro (o)/ESF

Praça Hugo Costa, no l, Vila Mineira- CNPJ: 01.067.164/0001-07 - CBP.75.420-000- Fone (62)3337-3133-
Damolândia-GO.

oulros concluidos no óreo de
otuoçôo exigido o funçõo

pÚblico.

Totol de Ponlos:

Ponluoçõo UnltórloEspeclflcoçõo Ponluoçõo Móximo

30 pontos

40 pontosAlé um ono e meio - l0
Ponto

Até Íês onos - 20
Pontos

Até quotro onos - 30
pontos

Acimo de quolro onos -
40 pontos

Ex5>eriêncio Profissionol com oluoçõo
no óreo equivolenle à formoçôo
exigido e inerentes oo corgo, no
seguinle formo:
r - óRGÃo pÚsuco:
DecloroçÕo originol expedido pelo
Po,ler Público Federol, Estoduol ou
Murnicipol, em popel timbrodo,
dotodo e ossinodo pelo Gestor ou
Orgõo Competente, indicondo
prczo de reolizoçÕo dos otribuições
e/ou conlroto de presloçÕo de
serviços devidomente ossinodo;
II. EMPRESA PRIVADA:
Ccrteiro de Trobolho Por TermPo de
Serviço - CTPS e/ou controto de
presloçÕo de serviços devidomente
ossinodo.

40Totol

I!

Ponluoçôo MóximoPonluoçõo UnilóiloAVALIAçÃO

3030AvolioçÕo junto o comissõo
orgonizodoro que seró feito Por

meio de instrumentos com o
cbjetivo de oferir de formo cloro e
podrozinodo. os requisitos bósicos

dos condidotos poro o
desempenho dos otribuições

inerentes oo corgo.
30Totolde Pontos

r00TololGerol

Pontuoçôo MóxlmoPonluoçõo UnltórioEspeclllcoçõo
l0t0Curso Superior no formoçôo

ocodêmico exigido Poro
desempenho do funÇôo

l02,5Pós groduoçôo "Loto Sensu",
corgo hororio mínimo de!éO

Item ll -

FASE II

ENTREVISTAS

Jf,

PROVA DE TITUI.O§ . PqNIÂAÇÃO

llem I -Edermeko (o)
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horos (relocionodo o àreo de
oluoÇôo)

202,sDiplomo de porticipoçõo de
congressos, seminórios, cursos de

copocitoçÕo/otuolizoçÕo e
outos no óreo de formoçôo

ocodêmico exigido poro o óreo
de otuoÇÕo.

Totol de Pontos:

Ponluoçõo UnitórloEspecificoçõo Ponluoçõo Móximo

40 pontos

30Até dois onos - l0
ponlos

Até quotro onos - 20
PonÍos

Acimo de quotro onos -
30 pontos

Experiêncio Profissionol com otuoçõo
no óreo equivolente à formoçõo
exigido e inerenÍes oo corgo, no
seguinle formo:
r - óRGÃo pÚsuco:
Decloroçõo originol expedido pelo
Poder Público Federol, Estoduolou
Mu,nicipol, em popel timbrodo,
dotodo e ossinodo pelo Gestor ou
Orgõo Competente, indicondo
prcrzo de reolizoçõo dos otribuições
e/ou controto de prestoçÕo de
serviços devidomente ossinodo;
II- EMPRESA PRIVADA:
Ccrteiro de Trobolho por Termpo de
Serviço - CTPS e/ou conlroto de
prerstoçõo de serviços devidomente
ossinodo.

30 pontosTotol

Ponluoçõo MóximoPontuoçcio UnitórioAVALIAÇÃO

30

30

Avolioçôo junto o comissÕo
orgonizodoro que seró feito por

meio de instrumenlos com o
objeÍivo de oferir de formo cloro e
podrozinodo, os requisitos bósicos

dos condidotos poro o
desempenho dos otribuiçôes

30

Totol de Pontos:

inerentes oo

1 00 pontosTotol Gerol

Praça Hugo Costa, no l, Vila Mineira- CNPJ: 01.067 .16410001-07 - CBP.75.420-000- Fone (62) 3337-3133-
Damolândia-GO

y'

Item ll -txperlênciq Proflsslonol

fASE II

ENTREVISTAS

Comissõo
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6.0 DA ctAsslFlcnçÃo

ó.1 A pontuoçÕo finol dos condidotos consistiró no somotório de pontos olconçodos
no item onterior;

6.2 Os condidotos clossificodos serÕo convocodos obedecendo à ordem

decrescente de clossificoçÕo, ou sejo, iniciondo com o que obtiver moior pontuoçÕo

poro o de menor pontuoçõo;

ó.3 Os condidotos excedentes oo número de vogos divulgodos comporõo o

codostro de reservo e poderÕo ser convocodos duronte o prozo de volidode deste

Processo Seletivo Simplificodo, obedecido à ordem clossificotorio.

ó.4 No clossificoçÕo finol, entre condidotos com iguol nÚmero de pontuoçÕo, serÕo

fotores de desempote:

ó.4.1 tiver idode iguol ou superior o ó0 onos, oté o Último dio de inscriçõo
neste concurso, conforme ortigo 27, porogrofo Único, do Lei n" 10.741/2003
(Estotuto do ldoso);

6.4.2 moior pontuoçÕo no onólise de títulos;

ó.4.3 moior pontuoçÕo no experiêncio profissionol;

6.4.4 persistindo o empote, tero preferêncio o condidoto mois idoso,

considerondo-se os dios, meses e ono.

7.0 DA CONVOCAÇÃO/CONTRATAÇÃO

7.1 A convocoçôo poro controtoçÕo dor-se-ó por meio do Secretorio Municipol do

Soúde, otrovés do Deportomento de Recursos Humonos do Prefeituro, de ocordo
com o necessidode odministrotivo, obedecendo o ordem clossificotório;

7.2O condidoto deveró opresentor-se poro ossinoturo do controto, no prozo móximo

de 03 (três) dios úteis opós o convocoçÕo, sob peno de ser remonejodo poro o finol

do listo dos oprovodos no referido Processo;

7 .3 O condidoto oprovodo e convocodo firmoró controto com o Fundo Municipol do
Soúde de Domolôndio pelo período de l2 (doze) meses. podendo ser prorrogodo

Praça Hugo Costa, no l, Vila Mineira- CNPJ: 01.067.164/0001-07 - CBP.75.420-000- Fone (62)3337-3133-
Damolândia-GO.

fl
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7.4 A controtoçõo e o exercício do funçÕo dependerõo do comprovoçõo dos

seguintes condições:

7.4.1 ler idode mínimo de l8 (dezoito) onos completodos oté o doto do
controtoçõo;

7.4.2Estor quites com o Justiço Eleitorol, Receito Federol e Serviço Militor;

7.4.3 Estor codostrodo no PIS/PASEP;

7.4.4 Possuir conto corrente individuol;

7.4.5 Nõo ocupor corgo pÚblico, exceto os previstos no ort. 32, inciso XVl,

"o" e "b" do Constituiçõo Federol e do ortigo 125, incisos l, ll, Artigo 1o,2o,

3o, 4", do Lei Estoduol 13.90912002, quondo houver compotibilidode de
horórios;

7.5 Nõo poderó ser conlrotodo o condidoto:

2.5.1 Aposentodo do serviço pÚblico por involidez;

2.5.2 Aposentodo compulsoriomente, por idode.

8.0- DA DOCUMENTAçÃO PARA ASSINAR O CONTRATO

8.1- Os condidotos convocodos poro o controtoçõo deverõo opresentor umq cópio

e respectivo originol, quondo couber, dos seguintes documentos:

o) Registro Gerol de ldentificoçõo, corteiro de identidode ou equivolente;

b) lnscriçõo no Codostro de Pessoo Físico - CPF/MF;

c) Título de eleitor;
d) Comprovonte de quitoçõo eleitorol do Último eleiçÕo;

e) Codostromento no PIS/PASEP;

f) Umo foto 3x4;

g) Comprovonte de residêncio otuolizodo;
h) Certidõo de noscimento ou cosomento;
i) Certidõo de noscimento dos filhos dependentes;
j) Comprovonte de escoloridode exigido poro o corgo;
k) Certificodo militor, quondo couber;
l) Comprovonte de tituloridode de conto boncório individuol;

m) Atestodo médico, comprovondo que gozo de boo soÚde físico e

mentol, nos moldes do Anexo V;

n) DecloroçÕo de nÕo ocumuloçÕo de corgos.

9.0- DA CONTRATAçÃO:

Praça Hugo Costa, no 1, Vila Mineira- CNPJ: 0l .067.16410001-07 - CBP.75.420-000- Fone (62) 3337-3133-
Damolândia-GO
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g.l - A controtoÇõo poro preenchimento dos vogos dor-se-ó, opós o divulgoçÕo do
homologoçÕo do Processo Seletivo Simplificodo.

g.l.l- O nõo comporecimento poro o ossinoturo do controto, dentro do prozo

determinodo no convocoÇÕo, SERA ENTENDIDO COMO DESISTÊNClA.

g.l.2Os controtos oriundos do presente processo seletivo terõo prozo de volidode de

12 (doze) meses, prorrogÓvel por iguol período, coso hojo outorizoçÕo legol.

9.2-No controto constoró, obrigotoriomente:

o) o funçõo o ser desempenhodo;
b) o tempo de duroçõo do controto;
c) os condições de renovoçÕo e de rescisÕo;

d) o volor e o formo de remuneroçÕo;

e) os direitos e obrigoções do controtodo;
f) o jornodo de trobolho.

9.3 - SÕo requisitos bósicos poro o controtoçÕo do condidoto:

o) ter sido clossificodo no Processo Seletivo, no formo estobelecido neste

Editol;
b) ser brosileiro noto ou noturolizodo;
c) ter, no mínimo, 18 (dezoito) onos completos, no doto do controtoçÕo;

d) estor em dio com os obrigoções eleitorois;

e) estor quite com os obrigoções do serviço militor, poro condidoto do

sexo mosculino;
f) gozor de boo soÚde físico e mentol, conforme otestodo emitido por

médico inscrito no CRM/GO;
g) nõo ocupor corgo ou funçÕo no AdministroçÕo PÚblico Municipol,

Estoduol ou Federol, inclusive em SUos outorquios, fundoçÕes, empresos

públicos ou sociedodes de economiq misto.

9.5 - DA EXflNçÃO DO CONTRATO:

9.S.1 O controto de trobolho podero ser rescindido pelo término do prozo controtuol
por iniciotivo do AdministroçÕo Público ou por iniciotivo do controtodo.

9.5.2 No hipotese de insuficiêncio de desempenho evidenciodo por ovolioçÕo
específico;

Praça Hugo Costa, no l, Vila Mineira- CNPJ: 0l .067 .16410001-07 - CEP.75.420-000- Fone (62) 3337 -3133-

Damolândia-GO
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9.5.3 A presente seleçÕo teró prozo de volidode 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogodo por iguol período, de ocordo com o necessidode e interesse do
AdministroçÕo MuniciPol.

IO. DO RESULTADO

lO.l O resultodo do presente processo seletivo simplificodo seró homologodo pelo
titulor do Secretorio Municipol de SoÚde.

10.2 O resultodo nõo seró divulgodo vio telefone

10.3 A reloçÕo contendo os condidotos clossificodos no Processo Seletivo objeto
deste Editol seró publicodo no Quodro Oficiol (Plocord) do Município de
Domolôndio-GO, bem como disponibilizodo no web sife oficiol, no endereÇo:
https://domolondio.go.gov.brl

11. DOS RECURSOS

I l .l O condidoto que desejor interpor recurso contro o divulgoçÕo do resultodo
preliminor deste Processo Seletivo Simplificodo disporÓ de 02 (dois) dios uteis poro
fozê-lo em instôncio Único.

»^l
11.2 O prozo inicio-se conforme estipulodo no item 3.1; \yJ
I 1.3 O recurso deveró ser interposto (monuscrito ou digitodo), identificondo o

condidoto (CPF e RG), o vogo pretendido, rozões do recurso e o copio do
documentoçõo comprobotorio o ser protocolodo no sede do Prefeituro Municipol
de Domolôndio/GO.

I 1.4 Nõo serÕo oceitos recursos com justificotivos olheios oos itens deste Editol;

I 1.5 Sendo deferido o recurso sero feito o retificoçõo do oto que deu motivo oo
ocolhimento do mesmo;

I l.ó Nôo cqberÕo pedidos de reconsideroçÕo do decisÕo proferidq em foce do
recurso interposto pelo condidoto.

r2.o DAS DISPOS!ÇÕES GERATS

l2.l Os cosos nõo previstos no presente Editol serõo resolvidos pelo ComissÕo do
processo seletivo simplificodo;

12.2 Ao inscrever-se o condidoto ofirmq estor ciente de todo o conteÚdo deste editol
e de que todos os exigêncios nele contidos deverÕo ser cumpridos,
responsobilizondo-se pelo verocidode dos informoções prestodos;

praça Hugo Costa, no l, Vila Mineira- CNPJ: 01.067.16410001-07 - CBP.75.420-000- Fone (62)3337-3133-
Damolândia-GO.
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12.3 Anôo observôncio dos prozos e o inexotidÕo dos informoções ou o constotoçõo,
mesmo que posterior, de irreguloridodes nos documentos, eliminorÕo o condidoto
deste processo;

12.4Éde inteiro responsobilidode do condidqto ocomponhor os resultodos referentes
oo Processo Seletivo Simplificodo desto Secretorio;

12.5 É reservodo o Secretorio Municipol do SoÚde, o direito de proceder à
controtoçõo em número que otendom às suos necessidodes e disponibilidode
finonceiro.

12.ó Os controtodos serõo lotodos de ocordo com os necessidodes do Secretorio de
Soude do Município de DomolÔndio/GO.

Domolôndio- GO, l0 de morço de 2025

Mu

DA SILVA
de Soúde

Praça Hugo Costa, no l, Vila Mineira- CNPJ: 01.067.164/0001-07 - CBP.75.420-000- Fone (62) 3337-3133'
Damolândia-GO.
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ANEXO I

pRocEsso sEtE[lvo SIMPUHCADO No 0O1/2025
FrcHA DE rNscRtçÃo oo cANDtDATo

DÁDOS PESSOA'S

No
Endereço'. Boirro:-
Cidode UF

CPF no RG:- ÓrgÕo Expedidor:-
UF:_
Doto Noscimento: 

-/ -l - 
Noturqlidode Telefone:

VAGA PLEITEADA

( )Técnico de Enfermagem
( )Enfermeiro (a)

[ )Técnico de Enfermagem/ESF
( ) Enfermeiro (a)/ESF

Assinatura do candidato Assinatura do atendente

EDITAL DE eROCESSO SELETIVO PúBLICO SIMPLIFICADO Ns 001/2025.

C0MPROVANTE DE INSCRIÇÃO

Candidato(aJ

Atendente Data de Inscrição:- /-/2025

Praça Hugo Costa, no 1, Vila Mineira- CNPJ:01.067.16410001-07 - CEP.75.420-000- Fone (62) 3337-

3133- Damolândia-GO.
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ANEXO II
pRocEsso sEtEIlvo slMPtlFlcADo No oo1l2o25

ncHA or txscntÇÃo

ReloçÕo dos Certificodos, Decloroções e outros Documentos entregues no oto

do inscriçÕo:

Assinoturo do Condidoto

Assinoturo do Atende

Praça Hugo Costa, n" l, Vila Mineira- CNPJ: 0l .067 .16410001-07 -

3133- Damolândia-GO.
CEP.7 5.420-000- Fone (62) 333'7 -

fl

Domolôndio - GO, 

-/-/2025.
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no,.........

ANEXO III

EDITAT DE PROCESSO SEIETIVO SIMPLIFICADO N" 001 /2025

(MODEto)
DEcTARAÇÃo or tDoNEtDADE

A Comissõo de LicitoçÕo do Prefeituro Municipol

Atrovés do presente, o Sr.. ., brosileiro, portodor do CPF

..., Município... , decloro sob penos do lei, que oté o
presente doto inexistem fotos impeditivos poro o suo hobilitoçÕo no presente
processo Seletivo Simplificodo bem como, estor ciente do obrigotoriedode de

decloror ocorrêncios posteriores.

Locol, doto

Assinoturo e corimbo

Praça Hugo Costa, no l, Vila Mineira- CNPJ:01.067.164/0001-07 - CEP.'15.420-000- Fone (62)3337-
3133- Damolândia-GO.
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ANEXO IV

EDtTAt DE PROCESSO SEIETIVO SIMPUFICADO No 001 /2025

(MODETO)

LAUDo mÉotco - poRTADoR DE DEFtclÊucla - PNE

O condidoto deveró entregor o originol deste loudo juntomente com os demois

documentos, no oto de entrego do documentoçÕo poro hobilitoçÕo. O (o)

condidoto (o)

Documento de identificoçõo no (RG):

CPF foi submetido(o) nesto doto, o exome

clínico sendo identificodo o existêncio de DEFICIÊNCIA em conformidode com

o Lei Estoduol de no 14.71512004 e suos olteroções.
Observoçôo:

Locol 1202s

Assinoturo, corimbo e CRM do Médico.

Assinoturo do Condidoto

Praça Hugo Costa, no 1, Vila Mineira- CNPJ: 01.067.16410001-07 - CEP.75.420'000- Fone (62)3337'
3133- Damolândia-GO.
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ANEXO V

EDtTAt DE PROCESSO SEIETIVO SIMPLIFICADO N" 01/2025
rAUDO MÉDICO - CONTRATAÇÃO

Alturo
Peso

PressÕo:-

PARA USO DO CONVOCADO

Decloro poro os devidos fins que os informoções e respostos repossodos por

mim oo médico ocimo sõo verdodeiro, sujeitondo-me os penolidodes

criminois cobíveis em coso de omissÕo, froude ou inverdodes.

Assinoturo do Condidoto

Praça Hugo Costa, n" I, Vila Mineira- CNPJ:01.067.16410001-07 - CBP.75.420-000- Fone (62)3337-
3133- Damolândia-GO.

PARA USO DO MÉDICO ENTREVISTADOR

Decloro poro os devidos fins que o(o) condidoto(o):

lnscrito no RG sob o no e CPF sob o no

foisubmetido(o) nesto doto, o onolise médico, e encontro-se:
( )APTO ( )INAPTO

poro exercer otividodes relotivos o funçÕo de
(colocor o funçôo que pretende

concorrer)

Observoçõo:

Domolôndio-GO, de......... .... de 2025

Assinoturo, corimbo e CRM do Médico

fl
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ANEXO VI

EDTTAL DE PROCESSO SELETIVO SlMPtltlcADO No 001 /2025

MINUTA DE CONTRATO NO .../2025

INSTRUMENTO CONTRATUAT QUE ENTRE SI

CETEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAT DE

xxxxxxxxxxxxx Do muulcípto DE

oemorÂr.tDtA(Go) E-NA
FORMA QUE SEGUE:

DAS PARTES:

O MUNICípto oe oamOtÂNDtA (co), otrovés do SECRETARIA MUNICIPAL DE

XXXXXXXXXXXXXX, com sede no XXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: 75.420-000,

DomolôndiolGO, inscrito no CNPJ/MF sob o no 08.325.807/0001-0ó, neste oto
representodo por suo Gestor (o) Sr. (o) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brosileiro,

cosodo, inscrito no CPF/MF sob o no xxxxxxxxxxxxxxx, dorovonte denominodo
simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXX brosileiro, portodoro do CPF no

XXXXXXXXXXXX, residente e domiciliodo no XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

dorovonte denominodo CONTRATADO, resolvem celebror o presente controfo
mediqnte os clóusulos e condições seguintes

CIÁUSULA PRIMETRA - DOS FUNDAMENTOS

l.l O presente controto tem fundomento firmodo no processo seletivo

simplificodo no00l /2025 e nos termos do Lei 14.133/21.

1.2 Fico ossegurodo oo controtodo todos os direitos previstos no legisloçÕo

municipol que rege o presente processo seletivo simplificodo.

CIÁUSUTA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 Constitui objeto do presente controto, o Controtoçõo de profissionois poro

otuor no funçõo de XXXXXXXXXXXX poro otender os necessidodes do Secretorio

Municipol de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

Praça Hugo Costa, no l, Vila Mineira- CNPJ:01.067.164/0001-07 - CEP.75.420-000- Fone (62) 3337-

3133- Damolândia-GO.
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2.2O objeto desto seró prestodo de ocordo com especificoções constontes do

termo de referêncio e no que envolve os necessidodes do Secretorio de

CtÁUSUtA TERCEIRA

CONTRATADO:

DAS OBRTGAçÕES E RESPONSABITIDADES DO

3.1 A Controtodo obrigo-se o:
o) Comporecer poro ossinoturo do Controto, no prozo de móximo de 05 (cinco)

dios úteis, contodos do recebimento do convocoçõo formol.

b) Atender prontomente o quoisquer exigêncios do Administroçõo, inerentes oo

presente objeto;
c) Comunicor à Administroçôo, imediotomente, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do objeto;
d) NÕo tronsferir o terceiros, por quolquer formo, nem mesmo porciolmente, os

obrigoções ossumidos, nem subcontrotor quolquer dos prestoçÕes o que estó

obrigodo;
e) Prestor todos os esclorecimentos que forem solicitodos pelo fiscolizoçÕo do

Controtonte, cujos exigêncios, desde que compotíveis.
f) Executor fielmente o controto, de ocordo com os Clóusulos ovençodos.

3.2 A Controtonte obrigo-se o:
o) Acomponhor e fiscolizor o cumprimento dos obrigoções do Controtodo,
otrovés de servidor especiolmente designodo;
b) Efetuor o pogomento no formo e prozo previsto.

clÁusutA QUARTA - Do coNTRotE E tlscAtlzAçÃo

4.1 Sem prejuízo dos responsobilidodes o corgo do Controtqdo peronte o

Controtonte e com terceiros, o prestoçÕo dos serviços seró controlodo e

fiscolizodo por servidor designodo poro esse fim, que fixoro critérios visondo à

sotisfoÇÕo pleno e correto dos necessidodes do Município.

CLÁUSULA oU,NIA - Do vALoR Gl.oBÁt , DO PREÇO E FoRMA DE PAGAMENIo

S.l VATOR GtOBAt - O volor globo! desle controto é de RS xxxxxxxxxxxx
(xxxxxxxxxxxxxxxx), sendo oilo porcelos mensois de xxxxxxxxxxxx
(xxxxxxxxxxxxxxxxx);

5.2 O PAGAMENTO sero reolizodo em oté 30 (trinto) dios, contodos o portir do

ossinoturo do controto pelo Tesourorio do Município.

Praça Hugo Costa, no I, Vila Mineira- CNPJ:01.067.16410001-07 - CEP.75.420-000- Fone (62)3337-
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S.3 Poro codo pogomento poderÕo ser exigidos, pelo Secretorio Municipol de

Finonços, à opresentoçõo dos CertidÕes Negotivos.

CIÁUSULA SEXTA. DO PRAZO

6.1 O prozo de vigêncio do presente controto seró de 12 (doze) meses, podendo

ser prorrogodo por iguol período, o contor do doto de suo ossinoturo.

crÁusutA sÉrtma - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

7.1 As despesos decorrentes desto controtoçÕo correrõo por conto do seguinte

dotoçÕo orçomentório:

As despesos com o presente controto conerõo o corgo dos Dotoções

Orçomentórios:

ctÁUSUtA OITAVA . DA RESCISÃO DO CONTRATO

B.l Configurom motivos poro rescisõo do controto os rozões descritos no ort. 
.l38,

do Lei Federol 14.133/21 .

8.2 A rescisõo do controto poderó ser:

o) determinodo por oio uniloterol e escrito do AdministroçÕo, nos cosos

enumerodos nos incisos I o lll do ort. 
.l38 do Lei no 

.l4.133121.

b) omigóvel, por ocordo entre os portes, reduzido o termo no processo do

licitoçôo, desde que hojo conveniêncio poro o AdministroçÕo;

c) judiciol, nos termos do legisloçÕo;

8.3 A rescisÕo odministrotivo ou omigóvel deveró ser precedido de outorizoçõo

escrito e fundomentodo do outoridode competente.

8.4 A controtodo reconhece todos os direitos do odministroçÕo pÚblico, em

cosos de rescisÕes odministrotivos no lei Federol nol4.l33121.

crÁusurA NovA - DAS ATTERAçÕES

9.1 Quolquer modificoçÕo de formo, quolidode e quontidode (supressÕo ou

ocréscimo), poderó ser determinodo pelo AdministroçÕo PÚblico, ou por

ocordo dos portes nos cosos previstos no ortigo do Lei I 25 no 14.133/21 .

9.2 Todo olteroçÕo deveró ser procedido por termo oditivo otendido oo

disposto no ort. 125 do Lei no 14.133/21.

crÁusutA DÉclMA - DAS sANÇÕEs ADMINISTRATIvAS
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10.1 Pelo inexecuçÕo totol ou porciol do Controto, nos termos do ort. l5ó do Lei

no '14.133121, o Controtonte podero, gorontido o prévio defeso, oplicor o
Controtodo os seguintes sonções:

o) Advertêncio;
b) Multo;
c) Suspensõo tempororio de porticipor em licitoçÕo e impedimento de
controtor com o AdministroçÕo por prozo nõo superior o 02 (dois) onos.

d) Decloroçõo de inidoneidode poro licitor e controtor com o AdministroçÕo

Público, enquonto perdurorem os motivos determinontes do puniçÕo ou oté
que sejo promovido o reobilitoçÕo, peronte o proprio outoridode que oplicou
o puniçõo, que seró concedido sempre que o Controtqdo ressorcir o

AdministroçÕo dos prejuízos resultontes e depois de decorrido o prozo do
sonçÕo oplicodo com bose no item onterior.
10.2. Poro Os fins dos letrOS "b" e "c", seró oplicodo multo nos seguintes

condições:
o) 1% (um por cento) do volor unitorio do bem, por dio e unidode em otroso no

entrego, oté o móximo de 20% (vinte por cento) do volor unitorio do bem, o que

configuroró o inexecuçÕo totol do obrigoçÕo ossumido, sem prejuízo do
rescisÕo uniloterol do ovenço;
b) ote o móximo de 20% (vinte por cento) do volor odjudicodo no coso de
inexecuçõo porciol do obrigoçÕo ossumido;

c) 30% (trinto por cento) do volor odjudicodo no coso de inexecuçÕo totol do
obrigoçÕo ossumido.
10.3 Apos o quinto dio de otroso, o Controtonte poderó concelor o noto de
empenho, corocterizondo-se o inexecuçÕo totol do obrigoçÕo ossumido.

lO.4 O volor do multo poderó ser descontodo do pogomento o ser efetuodo Ô

Controtodo.
10.5 Se o volor do pogomento for insuficiente, fico o Controtodo obrigodo o
recolher o importôncio devido no prozo móximo de l5 (quinze) dios, contotos
do comunicoçÕo oficiol.
10.ó Esgotodos os meios odministrotivos poro cobronço do volor devido pelo

Controtodo, o Controtonte encominhoró o débito poro o devido inscriçõo em

dívido otivo do Município, poro futuro execuçÕo fiscol.

1O.7 A recuso em ossinor o Controto no prozo estobelecido, o impediró de
porticipor de novos licitoções pelo prozo de 12 (doze) meses junto oo Município,

bem como, resultoro no oplicoçÕo de multo de l0% (dez por cento) sobre o
volor globol do proposto opresentodo;
10.8 Quondo do oplicoçÕo de multo o Controtonte notificoró o Controtodo,
que teró o prozo de 05 (cinco) dios úteis poro opresentor defeso prévio oo
Gestor do Despeso.
10.8.1 Montido o oplicoçÕo do multo, coberó, no mesmo prozo, recurso à
outoridode superior.
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10.8.2 Sendo improcedente o recurso opresentodo, o Controtodo tero o prozo

de 05 (cinco) dios úteis poro recolher à Tesourorio Municipol o volor

correspondente o multo, sob peno de incorrer em outros sonçÕes cobíveis,

podendo o Controtonte, inclusive, reter pogomento de foturo, oté o efetivo
pogomento do multo, como gorontio do recebimento desto.

10.9 As multos previstos sÕo independentes entre si podendo ser oplicodos
isolodos ou cumulotivomente.

cLÁUSUtA OÉCITUA PRIMEIRA - DO TORO

1t.l Fico eleito o foro do Comorco de lnhumos/GO, com renÚncio de quolquer

outro, por mois privilegiodo que sejo, poro dirimir os eventuois litígios oriundos do
presente controto.

crÁusuLA oÉctma sEcuNDA - DAS DlsPoslÇÕES GERAIS

l2.l O controto poderó ser rescindido nos termos do clóusulo nono, otendido o

conveniêncio odministrotivo no ocorrêncio dos motivos elencodos no Lel

14.133/21.

12.2 - Os controtodos terõo direito oos benefícios previsto no Lei Municipol que

outorizou o presente certome.

12.3 Nôo é permitido, sob peno de nulidode, o subcontrotoçõo totol ou porciol

poro o execuçôo do presente Controto, o nenhumo pessoo físico ou jurídico,

sem outorizoçõo prévio e onuêncio expresso do Controtonte.

E por estorem de ocordo, firmom os portes o presente instrumento, em 03 (três)

vios de iguol teor e formo, poro os efeitos legois, peronte 02 (duos) testemunhos.

Domolôndio (GO), XX de XXXXXXX de 2025

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Secretório de XXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I - NOME:

CPF:

2 _ NOME:

CPF:
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